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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

LEI N° 496/2010
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial por anulação de Dotação e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.Io) Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, no corrente 
exercício financeiro, Crédito Adicional Especial por anulação de dotação, no valor de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil 
reais), mediante a seguinte ordem classificatória:

Órgão.... 2 Governo Municipal
UnidadeOrçamentaria 02.0 Gabinete do Prefeito Municipal
04.122.0002.2.002.000 Manut. Do Gabinete do Prefeito Despesa Fonte Valor
04.122.0002.2.003.000 Comemorações, Festividades. E Recepções
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 20 1000 7.000.00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P.Juridica 21 1000 34.000,00

Total das Suplementações 41.000,00

Art.2°) Como recurso para cobertura dos créditos aberto através do artigo anterior, fica o Executivo 
Municipal autorizado a reduzir parcial ou total das seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão 8 Secretaria Educação, Cultura e Esporte
Unidade Orçamentária 08.02 Divisão de Cultura
13.392.0012.2.049.000 Festa do Pacu Despesa Fonte Valor
3.3.90.36.00.00.00 Material de Consumo 356 1000 7.000,00
3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros -P.Fisica 357 1000 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros -PJuridica 358 1000 7.000,00
13.392.0012.2.052.000 Dia das Mães
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 365 1000 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros-P.Fisica 366 1000 1.000,00
3.3.9.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros-P.Jurídica 367 1000 1.000,00

Órgão 9 Secret. Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Unidade Orçamentaria 09.02 Gabinete da Secretaria do Meio Ambiente.
18.541.0015.2.056.000 Gabinete da Secret. Do Meio Ambiente
3.1.91.13.00.00.00 Obrigações Patronais 395 1000 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 396 1000 19.000,00

Total das Reduções 41.000,00

Art.3°)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês
de junho de 2010.

PAULO DE QUEIROZ SOUZA 

Prefeito municipal
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